
PETIÇÃO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA REGIONAL DOS AÇORES 
PROPOSTA DE REALIZAÇÃO DE REFERENDO REGIONAL SOBRE GESTÃO DO MAR

O Estatuto da Região Autónoma dos Açores define a região como um arquipélago constituído por 9 ilhas habitadas, os ilhéus e 

“pelo mar circundante e seus fundos, definidos como áreas territoriais e zona económica exclusiva, nos termos da lei” (art.º 

1º do Estatuto); 

A Constituição da República define como poderes das regiões autónomas, entre outros, participar: na definição das políticas 

respeitantes às águas territoriais, à ZEE e aos fundos marinhos contíguos”; nas negociações, tratados e acordos internacionais 

que directamente lhes digam respeito, bem como nos benefícios deles decorrentes; pronunciar-se (…) em matérias de 

interesse específico, na definição das posições do Estado Português no âmbito do processo de construção europeia (alíneas s, 

t e v do art.º 227 da Constituição); 

O Estatuto estabelece matérias de direito internacional que dizem respeito à Região, entre outras, a “lei do Mar; utilização da 

zona económica exclusiva; conservação e exploração de espécies vivas (alíneas d, e, h do art.º 83). 

Considerando que, de acordo com o estabelecido no art.º 56 da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar 

ractificada pelo Estado Português, na ZEE o Estado-costeiro tem: “direitos de soberania para fins de exploração e 

aproveitamento, conservação e gestão dos recursos naturais vivos ou não vivos das águas sobrejacentes ao leito do mar, do 

leito do mar e seu subsolo” sendo esses direitos exercidos nos Açores pelos órgãos de governo próprio da região em benefício 

das populações ribeirinhas; 

Considerando que o Tratado Reformador, ao consagrar como competência exclusiva da União “ a conservação dos recursos 

biológicos do mar, no âmbito da política comum de pescas” (alínea d, art.º 2-B – Título I do Tratado), retira ao Estado Português 

e às Regiões capacidade para a gestão sustentável dos recursos marinhos, afectando seriamente os direitos presentes e futuros 

das populações residentes; 

Considerando que constitui competência da Assembleia Regional dos Açores “apresentar propostas de referendo regional, 

através do qual os cidadãos eleitores recenseados na região possam, por decisão do Presidente da República, ser chamados a 

pronunciar-se directamente, a título vinculativo, acerca das questões de relevante interesse especifico regional” (alínea g, 

art.º 30 do Estatuto). 

Os abaixo-assinados na qualidade de cidad@s Portugueses residentes na Região Autónoma dos Açores no pleno uso dos seus 

direitos solicitam que a Assembleia Regional dos Açores proponha ao Senhor Presidente da República a realização dum 

referendo regional com a seguinte pergunta: 

Concorda que a conservação dos recursos biológicos do mar territorial e da ZEE que integra a Região Autónoma dos Açores 

seja da competência exclusiva da União Europeia?  

São designados mandatários da presente petição os seguintes cidadãos subscritores: José Luís Ferreira Rocha Pontes, BI 9598142; Francisco 

Liberato Fernandes, BI 5024372; José Herculano Vultão Rocha, BI 9803071; José António Fernandes, BI 7208217; António Laureno Oliveira 

Silveira, BI 4670771; José dos Santos Botelho, BI 4878049; Luís Eduardo Medeiros Cabral, BI 4919860; José Floriberto Cardoso Santos, BI 

5413031; José Élio Silveira Neves, BI 7538147; Mário Wrem Abrantes da Silva, BI 0319415; Luís Manuel dos Ramos Rodrigues, BI 9802781; 

Maria Clarisse Ramos Canha Fernandes, BI 1386172; Jorge Fernando Leal Gonçalves, BI 7554843; Mário Rui Rilho de Pinho, BI 8039252; Ana 

Isabel Borges de Sousa, BI 5374473; Manuel Ildebranto Tavares, BI 2199568; Judite Marieta Canha Fernandes, BI 10223888; Tomé Vieira Bento 

Couto; Manuel Carlos Sousa Pacheco; Luís Carlos da Silva Brum, BI 5522705; Evaristo Alberto do Rego Melo, BI 7396021; Ricardo Monteiro Dias 

Pais de Lacerda, BI 11700266; José Octávio Vieira Cabral, BI 49856; Luís Pedro Fernandes Tomé Santos Roque, BI 09788996; Ana Margarida Rei 

Falcão Penteado, BI 960839; Filipe Le Velly de Sousa Lima, BI 2214867; Alice Lima, BI 23565071 
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